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3. CLÁUSIJLA TERCEIRA. DA VINCTJLAçÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

3.1 Vincula-se a estc CoÍrtÍato o Ldltal de Pregio EleÚôdco n'012023' seus Anexos e a Ata de ReÊlislro de

Preços.

{ . CLÁUSULA QUARTA - DA VTGÊNCIA

4.1 Este iüstruue![o produz efeitos atc o total oruupr inenro ,.la: tür igações pelas parte§- rrresluo splis.o-témúIlo

da vigêocia da Ata dc Regrsrro de tteços '';'i"'p"-n'i"nr"' 
uUt"ttotlo o drsposio no an 5? da l'ei 8'666/93 porcnt

nào r lÍôpâssân(l() () clerciclo hnnncclrr)

íO: DAS OBRTGÀÇÔES DO PROPONENTE

5.1. São obrigaçõcs Llo detentor do pÍeg) rcgistmJo' alcm das dernais p're\irta nesla Ala e nos AÍre\os que rnlePranl

i'i.,"pi"'""r"r,]" , n.lrtal r.lau*'' tto I;'"gÀo Elcrri'nico rr'" 0 l/20lll:

N (ri'rf,Ro )T()NíI, D[s{'Rt( io \ll';D.
V. T ITIÀruo

(RJ)
T()t al,

(nS)

5

Boílbeiros P.ofi$i66i5
Ci\ls. dct idsEdt€
quqlificâdos.
üniÍorm izâdiÉ.
píqt'gl§fo c c-ü"bdc ,
ilcrídio.. com

eqripsm€ltod, tll'§Poie e

dioálotao iNluroâ

Bmbeic l)ro{irrimi.
cilis d.lidâmente

unifoímiudc P,íô
p.í,'áção e êôínbsle .
io€ndio8.

"auiÉnqrkx. 
lmnsportc c

oliúúlosôo ioclusu.

t)l 21t.00 19.ó00.00

UST,rlx) D}: Sf,RGIPI:
pREIII l'L R\ lltlrNl('IP\L DIt l]oQt Il\l

m â I'rcltitura lr4unicipal de lloqu im, devlc que lbrmal
5 I I - Ii\ecúaÍ â Prc§ação de S'r:rriços pa

I'r.(, Di J6a lux r dc l',lra trlelo, ( i.nÍ ú. Bôqnh!/s},.
IfoF: (79)16J5 r9t9.

co rataçôo. r.le acordo com o especificado íesta Atlr e no ArÉxo I do Edital, que lazem pane deste i

CoNTRATO N' 03t12023

CONTRÀTO N'" 03{/2023, QUE ENTRf, SI

CELEBRAI\I A PRETEITURÂ MUNICIPAL
DE BOQUM E A EMPRES.A SER}'IÇOS E

LOC^ÇôES SANTOS ROCHÂ LTDA' PAR^

os FINS QIJE SE ESPECTICA'

oMIJNlcIPIoDEBoQtlIM,EsTADoDESERGIPE.PeswaJtuitlicadeDireittlPúbliço'ctlnterrdere.itla
praç€ Jose Maria dr.: Paira M"ll". ,';; á;;;sE' cNPJ n'-ll09?-ffi8/0 1I-82- doratante denominâdo

CoNTRÂTÂIITE. nestc atn represcuti(-L'-p()]-tn'lf'Oo DE ANDRADE SAIrIToS neste ato denominado

srmolesnrcnte (.oN.fRÁr Alrrr. 
" 

o Àpr"á-seivlços e locAçÔEs saNTos RocHÂ LT'DA. inscÍila

;iiõiiuj.ü,, ";l,.rrilbõrutnr-*...I"r'J*í' - 
À*:*^z de Lirna olireirc' 41l ccntro caúa'§E' cEP

,19550'00{). oeste rtto roPrcsentado Íx'Í Rõànlíió Álntos oE oLlvEIRÀ rxxtador do CP[: n'' 055': I I 485 '

58. doravante denomrnada CONTRAiô;;"t'i"- ""t"UÍat 
n prcsente Contrato decorrentc <Jc licitaçào na

;üilil-düôió rr,mnôxrcõ, p",a t{egrsúo de proços, cunfomr rlcscr iro no Edital e ,"us Aneros.

ü:üil;;,il": toucrrr.-a" íiiJj-h";" isst'p"tá t'"i n' r0520 de rTde julhodc 2002 e pelo

DecÍeto n.,. 007. de 0t oe março o" zri0, m"dianre as condiçõis expres§as na§ cláusulas seguimes'

r - CLÁUSIJLA PRTMEIRÀ. DO OBIETO

l.l Contrataçdo Jc ernprc,x cspcciolizada para Prcsrxiôo rlc scrrços dc bontr''iros citis PoÍu u Ícálizdçào J'rs

erenlos alusivos a Micareta de troqLuÁ:ol: qrie t'ulntrao nt's Jtns 06 e 0? dc nrato de 20ll' pnra atender us

.t"*r.L. A" a"."*ra MT nioipul ic lttluu'çà" C'rlttrra' Fsp'rrtu l'azer c 1 'rism'r

2 - CLÁUSTJL.{ SEGIJNDA . DO PREÇO

2.1 () valor atribuirlo indiridualmente pcla aqursição objeto da presente contrataçào scrl o septuinlc

Qr)À\'r'.
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rcsF)r§âhilizaDdo-sc por eventuais prcjuizos dccoÍreotes dô descunp.imento de qualquer cláusula ol corrlição
aqú estabelecida:

5.1.2 - Após a contrataçâo, comunicar antecipadamentc a data c horá o da entÍega, nâo sendo aceito a PÍestaçâo
que estiler em desâcordo c.Ír as especifiMÇõcs conÍântes destc instrumento ncm quâisquer pleitos de
faturamento estraordlrüirios sob o pret(xio de perlcrl() Iü1cloÍlaínento e conciusâo do objelo cootratado:

5. L3 - [tcstar os csclarccimcntos quc tbrcm solioitoLlos pcla Prcfcrlr-.rra Mumcipal dc Boquim, cujas rcclamaç<1cs
se obriga a atender prontamente. beflr como dâr ciêrrcia à liecrelaria de AdÍninistÍação e Finanças. inrcdiatame]rtc
c por csorilo, dc qualquer anormalidarle que reril'toar quando da cxseuçIo da A{a de Registo dc Preços.

5 I 4 - Di+nr-se a lfila e qrulqrreÍ fisrâlização d. Prefeihra Mrrnicipal de Botldrq no tocânte a Prestâção dos
Seniços de Locaçào, coÍúbrme conlrnto de I'restaçâo dos Scniços. assim corü> ao cuÍnpnnrento das obrigayies
pre\,istas nesta Ata:

5. 1.5 - Ilover todos os rucios oeccssiirios à garantia da Prcstação dos Sen.iços. irclusive considcrados os casos de
gre\e ou paralisação de qualqusr lBtrreza, obsenado o ccnkato da Prestaçâo de Serviços,

5 1.6 
^ 

falta da I'Íestaçâo dos Scrviços cuio s€niços incumbc ao detentoÍ do prcÇo regisúado nâo podcrá ser
alegado como motiÍo de lbrça mai<rr para o abaso- rrui c,\ecuçào ou iüe\ccrrcão do contmto de lbrnecimento e nâo
a eximtrá das çrenahdades â que estil sujeita pelo não cünpnÍr€nto dos prazos e demais condições estabêlectdas.

5 1.7 Possibilitar à Prctbitura Municipol dc Boqüim. atmr'és das Sccrctarias solicitantcs, cfcruar vistnria nas
instalaçôes <lo fomecedor. a t'rm de verificar as coÍldiçõcs para o utcndimeno do objcto regisfado;

5. 1.8 - Comunicar rmediatame e à Preleitura Municipgl dc Boquim qualqlEr alteraçâo ocorrida no endcreço,
conta bancária e outrosjulgados nect'ssririos parâ o r.cehimento de colrespondêÍEta:

5.1.9 - Respeitar e fazcr cumprir a legislação de segurança e saúde no trâbâlho, pÍevistas nas normas reguladoras
e pertinentes;

5 l. l0 - Fiscalizar o perfeito cunpúoento da hestaçâo dtx Serviços a que se otrigou cabeulo-lle. irÍegrahuente.
os ôrrtrs decorentgs. Tal liscalizaçâo dar-sc-á indepcndente da quc scrá exercida Jrlas §ecretarias solicitantes,

5l.l I - Indenizar tercciros e/ou â Itefeltura Mrüllctpal de Boqurnr mesno em caso de ausência ou omissâo dc
lisca[zaçâo de sua parte. ;xrr quaisquer danos ou pÍetuízos causad(,s. <lcr cmlo o lômecedor adotar todas as medi(las
prelentirls. com tiel obsenáncia as e\igências Jas autoridades ccrmpetcares e as disposigôes legais rigeotes:

5. L 12 Substituir e/ou repamr os nuteriais, ha,diatamcÀte, sujciaudo-se às penalidades cabíveis, obserr,a{o o
contmlo de Íhmecimento:

i I lJ - Manter seus emprcgados, qundo nas delendênciirs dos (lrlúos paÍticiparÍes, deüdamente idcrrülicado
com crachi subacrito pela detentoÍa do preço regislrado contratJda. no qual c{rnstara- no minirno, sua razão social
c o nome completo do empregado:

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entÍcpp do o§eto no looal inúcado. aÉs a oootrataçâo;

i.l. 15 - Após contratação, ac€itar nas mesrüs úr)ndiça)!-s conlratuats, os acréscimos ou supressô€s que se fizeÍem
neces§írio§, de ate 25o% (lintc e cinco fx)r conto) do valor i]úci? Ínentr' conllalado, servindo como base dc cálcr o
para as altcÍaçôes os preços ü[tliÍios constantes na proÍ»sta \encedora:

5.1.16 - À,ÍÂnteÍ, duoote toda ligência da Ata, todas as condiçôes de hobiliuçio e qtraliircaçôo exigidos no Editol
relalivo à licitação da qual decorreu o prcsente ajuste, nos terrx)s d«r Art. 55. inciso XIII, da Lei í.ô 8.666/1993,
que seÍá observado, quando dos pagaüreotos à detenloÍa do preço rcgistrado.

5. l. l8 §olicitar à t'rclbituÍa Municipal de Boquim. em teÍnpo ir,ihil. quaisquer iúormações ou esclarecimentos
que iuleat necessáÍio, que possam vir â comprometer ii eyecüciio do objeto cootrâhúl:

BILIDÁDES DO PROPONENl'E

Priç. Dr. Jo3ó nlri, d. Palr". lllelo. ( e ro. BoquiÍrsE.
Iron.r (79) 36{s 19r9.

6. DAS RE
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6. I - torlo e qualqucr rlal«r qw causar à Prel'eittra Mmicipal rle tloquim ou a tcrçeirt's' airxla qre cul;xr* pratioado

or. 
""u. 

pr"pura., onpregado ou mandauirio' nâo crcluinrlo ou reduzindo essa rc{x}nsabilidade à r'iscalizaçâo ou

n"nrnpuni'rr"n,n ,lu Preleitrrra Munici;nl 'lc Br"Irim'

6-2 - qual<1ter tipo de auttúção ouação qtre renha a solier em dec«rrrência do fomecimento em questâo bem como

r:elos contralos de tÍabalho de seus emiregudo' mcsmos nos cll§os qu€ c'ntoham cvennrais decisõ€s juliciais'

ã.i'-i"ã" u Ét"r",,*o Municiçal de lloiLlÀ de qualquer sohdaricdaJe ou resprnsabtltdade'

6 3 - Íxlr ouaisouer multas. inde'nizaÇões ou despesas impostas à Conüatadâ pela auroridade competeote. em

áJ;r;;f,"];;.".u,il;rio a" f"i 
"u 

,te regi[amento'a ser ohservaclo na cxecução do oonlmto. desde qrrc

;;i;;';;g"., * qüis 
"ereo 

reernbolsadas iP'"f"it*o Municipal de Boqüm' que ilcará' de pleno.diÍ€ito'

;;;;: ;;"#. de qLralqtrer pagamento <lerido á detentora do preço registrado' o \aloÍ coÍÍespondente;

6.{ - providerrciar para que todos os seu's empregados ol ooope-rados,Íruntenham disciplina na erecução dos

i-çlr, pr.,*".ta. substitúçao. ,,o p'u""'rà*ito de 12 (doze) horas' aPós a ÍDtificaçâo' de qualquer

;;t::;H ;;;p"rado oonsiderado com conduta inegular c inconveniente p€lâ Admini§raçâo:

ParÁgrefo Prirnciro A DETENTORA D() PRIIC. O RIGTSTRADO autoriza a Prefeitura-M'-"'P"1,t,T:rt^ti

, a.íorro, o valor correspondente âos retcridos dsnos ou prcjuízos diÍetâtnente dâs làturas pertrnentes aos

;a};n.Ã qu" lh" for"- deridos, ou da güraolia contratual' lndependenteÍrente de qualquer prooedinrento

judicial. asscpturada a prcüa dcÍbsa;

Pnrárlnfo Sct.unrls - A ausênr:ra ou omissào tla lisr:alizaçâo rla Prettitua Muniuipal de Boquim rúo erilnirú a

bei6Í<;RÃ no pRÊÇ( ) REGI sTRAlX) das rcsÍ'on§abilidades Fsvistas Íxista Ata'

7- Competc .o a PRErf,ITURA MUNICIPAL DE BOQUIM:

7.1 Na vigârcia dÂ AtÂ de Registro de Preços, comprornete-se o Órgão Ccator gere[oiaÍ o objeto rrs termos

abaixo.

Ressalte-s€ que a tiscalizaçâo exercida prlu CONTRATANTE nÀo excluüá ou reduztá a respon§abilidade dâ

CO\fTRAT^l)A pel, c()mplera c pcrleilá c\cclçà() do ohjcto conlrâlual

al prestaÍ irúbrrnações e esclarecimentos que reúam ser solicitados Pela Empnesa Prcetedore dos

SeniPs:

Sâo rc qxr nsabrlidadcs do PÍoJx)nr- c L)ctclltor do Prcço Rcgistrudo

b) uorilicar. prr cscrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer trcgula idades encontradas na execução

c)

dos slrviçr-rs, Íixando fnazo paÍu suil uorreçào:

atestar a(s) Nota(s) Fi§cal(is) aPÍeseDtadâs pela empresa, discriminando todo os serviços realizados:

etttuâÍ os paganrentos devirios. nas oondições estabelecidas' dePois de oonstâtado o cuÍrpriÍneoto

efetivo das obrigoções assumidas;

rMrticiDar atiraÍncnt9 das sistcmiitioas de sr'pcn isão ucomparüsmento c conlrolc ü erecuçâo tlos

SJ;ü';;;ffiuúãut r.i ur,"p*sentantc 1Íiscal de execuçâo)' d€sisnado p€la Autoridadc

coÍpetente, nos lermos do art 67 da Lei n' I 66í'i9l;

d)

e)

í! nrocctler a ristoria dos ttens para vlttos Frcnlos turs como MicaÍeta' Fcstcjos Juoinos Fcsta ü Lcroniu
'' 

A".,i,f" "iri".. 
a"ntrc outros. tlcsr. Municrpio. rctand,r a utilizaçâo tloquclcs quc cslL'lom cm cL-sárcordo

coor os PadÍões estiPulados'

8 - CLÁUST]LÀ OITAVA - DA ENTREGA E IX) RECEBIMENTO

8.1. Os seniçor objetos desta licitâção Podcrão seÍ recebidos:

a) Provisotiarnente, pon eÍbito <le postetior verifioaçõo da oonformidadc

Prrçr DÍ. J6á Uârt" de Prlu U.lo' C'ntm' Boqülni/S}].
rôm: (?9)36$-rq9.

de ocordo com as
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b) Dehniúvaruerrte. rtrrliarrte terlrlo circulstalciado, aÉJ vistoda e rcrificagão que comprove a
adeq.laçâo do obieto aos termos do Edital. obrnado o disposto no Art. 69 da lÉi n' 8.66ó193

t.2. A emPresa detentora do Registro de hcços ticárá obriggda a subslíluiÍ, imedistâmente, os iteÍls dâ licitaçâo
que üerem a ser recusados por outÍos que atendam âs exrgências do edúal.

8.3. A cmprcsa ficani obrigada a srústitui os ilcns .cicilados, no prazo máximo dc 06 (reir) horrs.
independentemente da aplicaçâo das penaliclarle-r cabíreis. scm ônus pma â Secreaarie Geltotr;

PAfuIGRAFO ÚSüCO - Em conlormidade com os artigos 7-1 e 7j da Lei n" 8 666/93, o objeto clo pre*nte
Contrato seó rccebido trjlo selor competente da CONTRÁTANTE, no(s) segninle(s) lrcallis): Trccho da avenida
J^COMI1-DLS BARil.L'l ( ) c AV. SIMPLICI^NO IERN,ANDF§ DA |ONSECA nos dlas 06 e 07 de úuro de
2023.

9. DÀ EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCTA]IIENTO DO OBIETO

9.1. Â Prestação dos Seniçoi registmdr) sLril r'l'rlrrádá Bún\cs (ü emissào de (i)ntÉto, emitido pela Ssrretaria
Gestora do Registro de Preços: ( ) frazo Cc c\ccuçiio &s sr.nlçôs. apris tbrmalvada a solicitação Íúo deierá sct
supenor a lt (qu.rcrúa e oiúo) horas, e as rrbngpçôcs assurniilas deYerão ser execuladâs l'relmente pelas partes.
de acordo oom as condições atençadas e as nornns legais pertinentes. respondendo oada uma pelas consequências
dc sua incxccuçâo total ou parciul.

9.2. O rloounrnto <le que [ata o subitem antúdor tcrá oaftiicr rron\,rcatirrio e scrá cmitido cm 03 1tÉs) vias. <ientrtr
do Eazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocaçâo para assinatura. As vias scrâo distribuidas
entre o licitante de preço registrado. â §ecretaÍiâ cestôm dd Reeiisúo de Preços o a Comissâo l)ermanente dc
Licltagão, para arq-üvo llos Autos d(r Processo l.icitatóÍio corÍcsFrondentc.

9'3. A empresa detcÍrtora do Registro de Iàeços licará obr:çud.r u rcsponsobilüar-se com as desposos referentes rr:

{) Tr'{Diporae, ilrla.rlrrt{o. opcrrçio. m.rnargcm e dcsDonrrBcm dor equiprmqlto§, obdgr+õcs
lrrbrlhlstas e prcsldencliries e corlrúo dc ART pârà os itêns que foram eígidos no cdlael

9.,1. Os pÍazos, a tbrnâ de entrega, de lecebiÍnento, de aceite r as dernais condtções de execução do objeto seúo
detirudos na Ordem de Serriço e neste Edital e seus anexos.

9.5. Nâo seni aceita a prsstaçâo dc *n.içô cujo nâo toflha iido aurorizado ou qtr. J»r qualquer EDtivo. úo esleJa
de acordo com os temos e coudições eíabelecidas neste Editol e seus Ancxos.

9.6. No caso de dssconlbrmidades na prestaçào drr scn içrr- looal de entrega, accite e recebimento, beneficiririo &)
Re€lrstro de Preços dereú s.1nar â irregularidadc rJcntro do priuo qrle Íbr estabelecido ou apresentâÍ Íecrnso, no

Prazo de 05 (cmco) das úters do recebinento da notficação, üb.rdo âo órsâo participante a solução del-rmtlYa
da qtrestão

9.7 - Executado o objeto contratual. scrá clc rcccbido cü1 .onti)nrri<lade oonr as disposições oontidas los arts. 73 a
76, tla Lci 8.666/93. A Sr.w.larir Municipal rle Educaçio, Coltura, Esprrte c Lazcr re-lcitará. no lodo ou cm
pane- a e\ecução do objelo cm desacordo com as condiÇi)es estabelecidas ncsle'Iermo de llcfcrência c no
InstnmeDlo (:ontfttrnl

9.8 - A esecuçâo do objeto scrá tiscaiizada e gcrcnciada F)r ropÍcsentante da C( )NIRA'fAlri'l lj, especialmenle
designado para esso fim. u srÍ oÍnrtunamcnte indioado pcla §ccrctâriÀ Municipal dc Educaçio, Culturo,
EsporÍe c Lazer ou grr scn'ielor rndicado pcl,r Scoi('lnÍia quc posleriormente contralar o objcto Ícgistrado

9,9 - A Secretrri. Munhipal de Educaçio. Cultura. Esportc e Lrzer rcgislrurá todas as ocorrências
relacioÍudas com a e\equçao do obieto. derondo ainda:

is correspondentes à c\ccução do ol)ic1o cont.atual:

PF,§! I}-- J6é M.Íis d. Pàirr ]!Í.1o. ( ...m. Bacrtuvsl:,
liomr (r9).]6í5-19r9.

a) abstar as
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b) solioitar â CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as proüdências necessirias para a

boa execução do objeto coütratual,

c) emiúr porecoes em todos os atos da A&ninislÍ8çâo relstilos à execução do objeto e, em especial, na

aplicação das sançôes eslabelecidas:

d) determimr o ,1ue for neccssáritr i regr-rlariz.rção de làltas verificadasl

ê) sustar os pagame[tos das fatuas. oo caso r.le inobsenáncia pela CONTRATADA dc qualqtrer

descurprinrento do T€rrtp corÍrattuú.

l) regislrar as ocorrênoias haridas, firmado juntamcnte com o PrePoslo da CoNfRA'IADA;

9,10 - A fisoalizogo exercida pela CONTRATANIE não excluirô ou reduzirá o responsabilidadc da

CONTRATADA pela completa c peíeita execuçio do objeto contntu.l

9.11 No caso d€ adesão à Ata dc Rcgistro de Prc,çus prr outas inslitúçõcs lteressadas. a co.rtratação com o

fomrx-cdor rcgistrado, ap(')s indicaçào pelo órgão gcrenciador do Registro de Preços, setá fonnatizada pelo ór8áo

lnlcressadr) Jx)r inleÍmedio dc Inslrumcnto Conlralrfl ou outro disf)siliyo similaÍ nos termos do aÍt 62 dá Lei
8.666/93

10. DO PACAMENTO:

10.1. O pagâmento das ob,rigpções relatiras ao contrato devre obe&cer c cumpri a ordem cronológica das dalas

rJas rcspectivas exigênoias, a teor do que tlispie o irrt 7' § 1". irriso tll. da Lci n" 4.320/1961. art. 5" e 7". § 2".

inciso IIÍ, da Lei n" 8.666/93.

10.2. Caberá a Secretaria Mtmicipal de Edrrcação âtestar as nolas tiscars coÍesÍDndenles à etecuçào d() obleto

contmtulll

10.2. l. Havendo atraso dc pagamento, a pârcela at asada será anralizada scgundo a lariaçào d() INPC.

desdc a data fúal do período de adinrplernento. atc a data do efeti'lo paenmento- Pam o et-cito deste itenr. não serâo

oomputados os alrasos auibuivcis a 9onfiatada u os decorrcntes da nâo apÍolação dos dosutrcntos de qúh9a(, (ru

ainda da nào aceitação do material:

à) .lurtamentc com a âprcslntaçâo dâ \otâ fiscal. a llroponente deverá comprovar, no ato do pagamento. a suâ

regularidade com o FGTS. NSS, IImâo. Ilstado, Municipio e Ceíidro Negatil? de Débitos Trabalhistas (CND'I').

apresentan.lo o(ipios das Íespectivüs certidôes.

10.3. Dc aoorü coru o Art 185 do Regulatrarto dc' ICMS do Estado r1e Seryipe, aquele qw panicipar de licitaçâo

neste Estado e que adquirir mercadonas de oulras rmidades da fedeÍação. recolhcrá imposto coÍespondeÂte á

difeÍênça eÍrtre â âlíquota intema e a inteÍestâdlhl

10.4. SeÉ rrtida ume terr de firceliarçio dos conlratos rcfcrcnte r Íoirrecimêrrto de pmdntoô ou.e]aiço!
com s atiquota de 1§7. (um e m€io por ccnao) 8o3 cÍntBlot, valor efetr'-o' incidindo ne fonte tobrc os

p.g{r.!rúos . prÉir do prirriro oês de exccuçio conforme.rt. 166 dr l,ei Municipd no 851/2018.

10.5. A tari nío lnclde qurndo o valor menlal é inferlor ao sdârto mlnlmo.

10-6. A trx{ será crkulade cm frtnçâo rlo rrlor do crrntrâto ÍEn§Irufaturr.

10.7- Do valor globâl .sntràa.do pârÀ â pÍesaaçio dos serliços sctio rctidos os impostos delidos de acordo

cornas legislações rigente e o enqu:ldrân*nto cortábil dâ emPtlsl lencedorr do certanrc.

IO - CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR E DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIÂ

l0.l Atritrur-sc o Preserrtc Cirn[utt, .r ralor gdt'lul dc R§ 19.600.00 (dscnorc mil c sci§cetrios reai§).

PÂRÁGRAFo PRIMEIRO - t:.-lào inclusas no lalÔr ar:rnu krdas as dcqr: sâs necL'ssárias. tais como' mâode-
obra, tÍibúos. errollrÍnentos, dcsPesas tndiretâs. (rncaígos sociais ou qunlsquet oukos gilstos nâo

ncccssários ao pcrlàilo cumprimeflt(i das obÍigaçôes corl§larltes neste contÍato

PlrÍ. Dr J6á llrrl. d. Prlrr Mch. CGnrÉ. BoqúdSE-
tom: (79.)Jí5-r919.

dos.
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SEGUNDo os rectún.* .s.'rii(ü(úx nc"ri i'rcroici,r a oonta da Coi{TIIÀTANTE. na

soSuinte classiÍlúaçâo orçnnlcotária :

PARÁGRArO TERCEIRO - O eml)cnJro de doraçõcs organNnriirias suplsmentírcs utÉ o limite tlo rakrr
corrigido do Contrato niio caÍacterizam sua altcração, podendo scr rcgiírados por simplcs aJ»stila. disJrensondo a
cclelrraçio r1e aditamcnlo. consoante tàclJílâ(lc iDserta no aÍt I;5 § ti'dír Lei n" 8 6f)6/91

I I - CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRÀ - DOS ÀCRÉSCINIOS I SLIPRESSÕES

I I I A CONTRATADA okig-se a ace itar rrs acresoimos ou suprcssôes do objeto dcste Contrato qtx w t'izcrem
lecesúÍios, até o lir re làsultado pela Í;gra tlr Parágrafo 1". artigo 65 da Lei t' 8.66ó193 e altemções posteriores.
podendo a supressâo cxceder tal limite, desde que resultaDtc dc acordo eÍlrc os celebrantes. nos termos do
Parágralb 2", lnciso II do mesmo aÍigo. confbnn€ rcdaçâo introduida pola Lei n" 9.64Er)8.

12 - CLÁUSTJLA DÉCIMA SEGUNDÀ . DAS PENALIDÂDES

12.l Pcla rncxccução total ou pÂrcial dcstc Conlrnto. a CONTRATÂNTE podcrá, gorantida a prcvia dclbsa.
aplicar à CONTRÂTÀDA as sepuintes sar4ix:s. scgurdo a pravidadc da lalta cometida:

I -..lvertênciâ êscrilâ: qlnn(lo sc tratâr de rnfraçio lcve, â juizo dâ Íiscâlizaçào, no oaso de descumprimcnlo das
obrigaçôes e responsabrhdades assumidirs nestc cortrato ou. arrrda. no caso de outras ocorrências que Íx)ssam
acârretar prejuizos à CONTR^TANTE. desdc <tuc não caib,r r aplicaçio de sançã.r rnris grave:

ll - multas;

a) 0,03% (tês ccntésimos por cento) F)r (liâ sot'Íe o laloÍ dos mÍrleriâis de constÍrçâo, hidÍáulico. elélnco.
scgtrt'ança e e+upamentos com àlraso, dcc(rmdos l0 (tnnta) dras Cc alraso o CONTRA'I'ANTE poderá decidir
pela continúdade da multa ou pela rescis.lo, cm Íâlio dâ inc\ecuçào tolal.

b\ 0,06% (scit cenícsiorl pr e ol poÍ dia rcbrc o r alor glol»l deste oonúato, paÍa ocorências de atrasos em
qualquer outro prazo previsto neste imtru'nenro. não abrangido pelas demais alneas.

cl 5'% (cirrco pot cenlo) poÍ dia sohre o lrklr d.)s ülaterials dc constnqão. hrdrâuhco, elélrico. segurança e
equipamcútos questiomdo. pelo não cumpnnx.:nto de quaisquer condiça)cs dc garantia estabelecido no contrato.

d\ 5 % (ciaco por cen o, sobre o ralor púobal atualizado do contralo, pela nâo nmnutenção das condrç«ies de

hatrilitaçâo c qualihcaçâo ctigidas no iostusrsnlo con\ocat(iri(,.

el 20 %io (ein e pot cenro) sobre o r"alor do contrato. nas hipol,jscs dr' recusa rEr asslnatrúa do conlralo, resqsâo
contratuai poÍ ioc\ccução do contmto - cítrÍcteÍi7ândo-se quándo hour cr reitoado descurnpriÍneDto de obri8âções
oontrdtuais -- entrega inl'crior a -í0% (o:uqúo[ta f(}r cei o) do oontiúodo, atraso superior ao pÍazo limite de trinür
dias. estabeleoido na alínoa 'a", ou os scn,iços lbrem prestados fora das esçrcifioaçôcs constantes do Termo ds
Rctbrêucia e da progrsta da CONTRA,TADA.

lll - rurpensio lempoúrir de particrpar em licitação e impedimento de contrâtar com a Adminisúação. pelo
prazo nâo sup€rlor a I (dols) anos:

IV - declançio de inidoneidade para lic,iiar ou contratar corn a ÂJminrstração Públicô enquanto pcrdumrcm os

moti\os que determxraÍan sua prxição ou als que seia pronxx-rclii a sua Íeabilitaçâo gjrante a própria aut()ridado
que aplioou a perurli<larlc. quc serJr ooncctliúl scmpro quc o uon[i]latlo rr:ssarcir a AtluriuisLraçÍo pclos ]rruiuizos
rcsultanles e após deconido o prdzo da saoçâer aplicada com hosc no rnoiso anrenor

PARÁCRAFO
oontrirt(). Jer\ar

IRO - Quem conrocado dentro do prazc' de ralidade da sua proposta, nâo celebÍar o
ou apresentar docunentação l'alsa e.tigida paro o certome. enseju o aet rdsne[to da

não maDtiveÍ a sla tàlhar ou liaudaf n.r do contratr).

t50000{r01 10.1 1j903 90000

Prâçà Dü Joró Mrrie de Pâirâ llelo, ('.mro. BoquidsE.
Irom: (79)39§-19r9,

de dc rnodo

PROJE I'O NATLIREZA
t)Í I t)a llLsPú:sÀ

FONTE DE
RfCURSO§

COD. UNID.
oRcA-11ENTÁRrA

ruNÇÀo
PROCR-^. !1À
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inidônco ou oomctcr lisudc fiscal. ficara ilnJrdido dc ücilur c c'ontratur com a Administmçdo Pública c. scra

descredenciado nos sistemas dc câdastÍamcnto de tbmecedorcs a que se rctêre o aí l'l do l)ecrcto Municipal quc

ulamcnta esta modalidadd dc lioikçeo. pclo prazo rle até 5 1r':inco) anos' sem preiuilo Jas multas prc\islas no

editai c no conúato e das denni§ §onlimçÔes lc!Élis.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O r,alor corÍespoodente a qualquer multa âplicada à CoNTRATÀDA, garantida a

;;â""^ d"; p.t""ipios do contaditório c .lu ampla der'esa, ryderá 
ser descontado de acordo oom o paÍágrstb

;;;;; cláauu. ou ainda. a criterio da CóNTRÂTANTE, r'ia DAM - Docurnento de Arecalaçâo

üuni"ipaf . inforuraodo a U(i xxrrci:ix' a GESTÃO: xx''ixx§(x' o CoDlGO: »ixxrr c o CNP'I da

óõffi,lf,ml "- 
ate l0 (dez) dias atós o roüebirDetrto da notiftcação, ficando a CONTRATADA obrigada

" ".ô"r* i, t*"frtimento, modiante a irpresentaçâo da cóqia da 
Je{eri$a-euia 

o foÍmulário l)AM ÍndeÍá ser

obtidno Setor dt Arrecadaçâo da PMB. situarta a iraça Dr José Maria de Paiva Metlo' cenko - Boqurro/sE'

PÀR-IIGRAFO TERCEIRO - Itçorrido o Jnazo dc l0 (dcz) dias para o rcoolhimcnto da multa, o dóbito scrá

;;r;;à; Ito (um Í»r ccnto) de mora 1»r mêJtiação, inclusive referente ao mês da qútaçáo/consoüdaçâo do

débito,linútadoopagancntoootlrat,asoeurate60(sessenta)diasalúsadatadanotificação.e'a1ósesteprazo.
o débito será cot rado júicialmente.

PARÁGRÀFO QUARTO - No caso de a GoNTRÂTADA ser credora de ralor súiciente. a CoNTRATÂNTE

poderá proceder ao desconro da multa devida na prôPor$o dÔ crédito'

PAR {CRAFO QUINTO ' Se a rnulta aplioaü for sr"tpcriol ao valor dos palnrtrntos eveDtualmede devido§'

."rpuna"ia u cofrfruTADA pela sua dilêrcnça' podendo ser esta c'obrada judiciâLnente'

PARÁCRÀFO SEXTO - As sançôes previstas urs incisos [' III e tV desta Cláusula podeÍão ser aphcadas

i,-uã*" "o- 
u" dn inciso ll. facultada a <tefesa previa rlo interessado, no resÊÉtit'o P.ocesso' no prazo de cinur

"dia" 
útcrs. rxrs tcrmos do § 2" do aíigo 87 dÂ Lcr n' 8'666/9-1'

PARÁGRAFO SÉTIMO - A saoção esrabelccida no inciso IV desta Cláusula é de competência e\clu§i\a do

S*h- pa"úu, V,-idpl de Boquim. l'aoultada a defesa do inteÍessado no Íernectirc pÍoc€sso' no pÍâ7o de l0

iJ"ri ài"r a, "*^-" á. .'ista, pod*ao a Ícâbihtação seÍ requerida aÉs 0l (dois) anos de sua aplicaçào' nos

termos do § 3", do aíigo 87 da Lei n" 8.6í']6i93'

PARTIGRAFO OITÀVO - As multas nâo têm cdÍátsr indenüatôrio e seu pagamcnto oào eximta a

ãõXinlf,lpn a" scr ur.:ionarla ju6icialmcnte pla rcslxxuutrilidadc civil clçrivada tle perdas e danos it'rto à

CONTRATANTE, decoÍrentes das i iaçõ€s c(}rx,tidas'

r3 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA . DA Rf,SCtSÀO

13.1 A inc\oouçôo toul ou poroial do ContÍoto ense.is suâ resoisõo pela CONTRÁTANTE' com os oonseqúnoios

prcvistas abaixo.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - A rcscisâo co ratual poderá scÍ:

I - determirEdâ poÍ ato unilateral e escrito dâ CONTRÁTA|ITE, tros casos enumerados nos inoisos I a XII e XVII

do art. 78 da t,ei oo 8.666/93.

II - amigávcl, grr acordo cntÍc as paÍtcs, muliantc autorizagão cs§rilâ c i'undaÍncntada da outoridÂdc compctcotc,

ãa-iJi u ,"á" tlo procesrc de liiitaçao. desde que haia cooveoiência da CoNTRÀTANTE'

III -judioial, nos termos da legislação.

PARÁGRÀFO SEGUNDO - Constitu(m rnotivos pâÍa Í!'sclsão dô conlrato os Plevistos no art. 78 da Lei n"

8 666/9t:

PÂRÁGRAIO TERCEIRO - Iim caso rlc rcscisiio prclisu nos incisos Xll a XVll do art' 7lt ü
serrr rluc Laja culpa tla CONTRATADA- s'-'l ti csta re:sarcida dos Plciuizos Ic8ulilrlrcrltc oonllno\

l.cin" tt

Prrsâ Dn JBa ltüln dê P.tr! lf.h, CÊnrro. BoqÜldSE'
Fom: (79)Jórs{919.

houver soliido:

.?,
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ES'T.AJOóE SIR(;IPE
PREFETT['RÂ ÀIT]NICIIâI, DE BOQTII\T

PÁRICiúFO QUARTO ,\ ,E c,são c'rrnt.âtLrrt d. qüe ú"1, .} ,r"i." I ,t., "ÍtJ, ".areta 
Às c,rrlseqúclat

prcvistas no art. 80, incisos I a IV, anrbos da l,oi n" 8.666191

I{. CLÁTJST'I,A DÉCIMA QUARTA . DOS CASOS OMI§§OS

14.l A execuÉo deste contrato, bem âssim os casos nele orrissos. regulam-se pelas cláusulâs contratrrais e pelos
preceitos dc dircito público. aplicando-sc-lhcs, supletivamcnto. os principios dc teorio gsral dos contÍatos e as
disçosiçocs dc dircito pír'ado, no lbrrna do nrtigo j4 ds Lci It" Ía ('66./93.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANÁLISE

15 I A minuta do presenle Contrato lbi de\'idâmenle aÍálisâdâ e àfro\,âdâ pelâ l\ocrfadoÍia Gerâl do Mrmicipio,
corú-orme determiDâ a leBslâção em ugo!.

16 - CLÁUSULA DÉCIMÂ SEXTA _ DÂ PUBLICÀçÃO

16.l A publicação resurúr.la dcste inslrxntrÍo. na lrnprensa {)lioial. quc c urrrdiçâo ilüspnsável para sua
eficácia, será providenciada f,ela CONTRÁTAME ate o quinto dia útil do mês scguinte ao dc sua assinalua,
pa.a ocoÍIer no prazo dc 20 (\'inte) dias a Fariir daquela dâta, nos lcrmos do parágÍafo único do aí 6l da Lei n"
8 666/91

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÁ _ Do !.oRo

17.1 O Foro para dirimir qucstôes relatiras à preseflte controtaÉo sera o lbro da Comarca de Boquirn/SE. com
prejuizo a qual<1uer outro, por mais privilcgiaclo qut sc-ia.

E, por estarcm assim justos e contmtados- assinam o prese e instrurnento em 03 (tÉs) rias de igral leor e tbÍmâ,
paÍa todos os tins previstos em dúcito. na presenia das duas testemrmhas abai\o rdeDtüjcâdas, que a ludo
assistiram e que também o subscre1,etr1

Boqurr/SE, I0 de abril dc 2013

ERA E SANTOS
CIPAL

(o TAN'I'E

ROCHANIO SANTOS OE

OLIVEIRA:0552'l 148558

Asinàdo d. íorN diqiral por nOCHÂNO SANTOS

ot oLrvL r'rÁú5521 r 44558
Ordô< )O2!O,l0 ||&l! -Ol0O'

SERYIÇOS f LOCAÇÕES SANTOS ROCHA LTDÁ
ROCHANIO SA NTOS DE OLTVEIRÁ

CONTRÁTÁDA

TcstcmunhÀs:

PF:0SS-fào ç6:-]O
?gr t 'In.,e0 &Nt , hnl, cpllo!)-))a-ho5:ÍJ

Nome:

Nome:

fri{. Dr. Jo.ó MrÍt! de Pâi*à lrteb, ('eÍ6o. Boqlldst
Ion : (7r)3615-19r9.


